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lnformação Jurídica no 1312023

lnteressado: AComissão de Finangas e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei no 812O23

Assunto: Abertura de crédito adicionat especial

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRh.
REGIME DE URGÊNCIA. AUSÊNCh DE
JUSTIFICATIVA. DIREITO FINANCEIRO.
ABERTURA DE CRÉDlTO ADICIONAL
ESPECIAL. INEXISTÊNCN DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PEIA
CoNTTNUTDADE DA TRAMTTAÇÃO COM
RECOMENDAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se Projeto de Lei apresentado pelo Chefe do Poder Executivo que visa

obter autorizafio para abertura de crédito adicional especial no orçamento no valor

de R$ 50.000,00.

2. Aproposição veio acompanhada de justificativa (p. 5-6), tendo sido solicitado

o regime de urgênciapara o trâmite da matéria (p. 2 e 5).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o caput

do art. 70 do Regimento lnternol.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

a) Do Regime de Urgência

4. Na mensagem de encaminhamento do projeto (p. 2) constam os seguintes

dizeres: "Justifica-se a tramitação, do prcjeto em rcgime de urgênciatendo em vista o

objetivo seja alcançado de maneira célere, qual seja a contntação de emprcsa

e speci alizada ". (sic.)

5. O autor do projeto afirma, ainda, na parte final na p. 6 que "(...) a urgência

está intinsecamente relacionada com o anseio de se alcançar determinado frm, que,

I Aft. 70. A matéria sujeita à aprcciaçáo das Cornllssõ es Permanentes poderá ser analisada prcviamente
pela Prccundoria da Casa, por decisão do Prcsidente dq Câman, ao despachá-la, ou, posteriormente,
por solicitaçâo dos Presidentes das comr.ssões.
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b) Da Competêncla Leglslatlva e da lnlclatlva ' ,

9. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria ê de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Município, estando

obedecida a regra constiante do inciso I do art. 17 da Consütuição Estiadual2.

10. A iniciativa do prcjeto obedece aos ditrames do inciso tV Oo aft. 37 da Lei

Orgánica3.

c) Do Conteúdo do Proieto de Lei Ordinária

- 11. CÉdito adicionalé aquele destinado a suportar as despesas deconentes de

fatos supervenientes à aprovação do orçameritoa. Será considerado especrã/ se

destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplemenfar se objetiva

2 art. 11. Compete aosMunicÍpios:
I - legislar sobrc assunÍos de interesse local;
3 eú. gl São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as teis que disponham soôre;
lV - matéria orçamentáría. [grifei]
a Lei n.o 4.320/1964:
Att. 40. Sáô crédltos aücionais, as autoizações de despesa não computadas ou insuficientemente
dotadas na Lei de Orçamento.
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no caso em tela, seria uma nova legislação viabilizadoru para que o frm seja

alcançado, no @so do prcjeto em voga seda a contrutação de empresa contntação

de empresa especializada em prestaçâo de seruiço de consultoria e audrtoria para

levantamentos junto a secretaria de saúde desÍa municipalidade"(sic.)

6. Tais 'argumentos" não servem para justificar o r€ime de urgência, o qual

restia evidenciado quando identificado prejuÍzo que possa existir caso a matéria não

seja deliberada em tempo oportuno.

' 7. Cabe lembrar que o procedimento sumário implica na diminuição dos prazos

para o trâmite da matéria, exigindo, portianto, motivação idôneà. Apesar de ser

prenogativa do Chefe do Poder Executivo solicitar o regime de urgência para os

projebs de sua autoria, imprescindÍvel que as razões do uso do rito sumário sejam

devidamente apresentiadas, o que não ocorreu aqui.
' 

8. Aliás, percebe-se haver nos p§etos encaminhados a estra Casa de Leis uma

certa banalizaçáodo regime de urgência, seja porqUe não é apresentada justificativa

ou, quando apresentra&, é, no mínimo, questionável.
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"reforçar a verba já prevista no orçan ento, mas gue se rcvelou insuficiente paru

oconeràs reais necessrdades da obru ou do seruiçoE.

12. Conforme se deduz do Quadro de Detalharnento da Despesa

Orçamentária, não existe previsão de recursos para as despesas elenmdas no art. 10

do projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional especial6:

13. Para suportar as despesas deconentes da abertura do crédito, o autor

indica como recursos o supeÉvit financeiro em determinada fonteT.

'14. Daanátise d.o teor do projeto não se vislumbra vÍcio de constituciqnalidade.

d) Da Técnica Legislativa

15. Qúanto à técnica legislativa, notia-se que houVe erro de numeração nos

artigos

s MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 19 ed. atualizada porGiovanida Silva Conalo.
São Paulo: Malheiros Editores, 2021, p. 556.
6 Lei n.o 4.320/1964:
Att. 41 . Os crédrÍos adicionais classifrcam-se em:
I - suplementarês, os destinados a rcforço de dotaçâo orçamentáia;
ll - especlals, os desÍInados a despesaspan as quals não hale dotação orçamenárla e.spxÍf,ca;
fi - ertraodináa'os, os destinados a despesas utgentes e imprevistas, em caso $t guena, amqão
intestina ou calamidade p(tblica. ISrlÍei[
7 Lei no 4.320/1964:
Att.'43 A abeftum dos créditos suplementarcs e especrais depende da existência de recursos
disponlveis para aconer à despesa e será prccedida de exposição jusfr'frcaüva.

§ ío - Conslderaín-se íecurrios, paru o frm deste artigo, desde que não comprcmetidos:
I - o suparávitfrnanceirc apundo em balanço patrimoniat do exàrclcio anterior; tsriteíl
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cottcl-usÃo
16. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, sem prejuízo das

coneções necessárias.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 20 de abrilde 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OABTPR no 51.6í8

(o
Õ
F-(o
(?,
N
$
6oo
AIto. (Í,
N
ô
.9
T'oo
o
o
E
o
.c
o
o(,
E

^lt
Da
l.

+o-is
REo'ã
oO!.2
=ocat
'õP
É.+
o)>=
iã<
I i/,

E=o
6E
-9'o.v,
=aôH.g
oo
6§
EO
6.!l.1loorçDbo=
Eõ
cG'-EA

3b
9bE>
BE
O(E
ôÍL

)


